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Campo Mourão,

favouavelatramitação

3-1/.—

presidie

PROTOCOltóTA

UNANIMIDADE maioria '
APROVADO POR ><

REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões

PRESIDENTE

O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições conferidas
pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal, requer à Mesa,
ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Nelson José Tureck, solicitando que nos informe:

PARA QUE DATA O PODER EXECUTIVO PREVÊ ARRUMAR O MURO DO
CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO JUDAS TADEU?

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista as várias cobranças feitas por munícipes que residem nos bairros
próximo ao Cemitério Municipal São Judas Tadeu e por pessoas que vão visitar os seus
entes queridos, solicitamos que seja feito o serviço solicitado com urgência, pois é um
verdadeiro desleixo por parte do Poder Executivo deixar tanto tempo aquele muro
quebrado, na situação que se encontra.

Deferimento,

SALA DAS SESSÕES DO PODER GISLATIVO, e de agosto de 2010.

SIDNEI JARDIM

07/lac.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUANXd^À^STÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N»
011/93X

S^EAMATÉRIA:
(h.) não existe súmula registrada poroutro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Siny'Conformeanexo

dANTO À PREJUDICIALIDADE:

:) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )aprop^ição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Tr^a-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-Qu/nTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(hão há qualquer óbice.

( yO a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2», inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 18 de AGOSTO de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa



í-lMill
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380

C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

le-mail:leaisiativoniuniciDal@start.com.br www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^gloB

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): .Mm?,..

OCORRÊNCIAS:

_/2010 ( ) Projeto de Lei n"
J2010 ( ) Projeto de Resolução
J2010 ( ) Emenda à L.O.M. n"
/2010 ( ) Moção n"

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a).

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

} Ilegal por ferir:.

) Possível corrigir ilegalidade/inconslltucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

J2010
/2010

/2010

( ) A indicação atende ao arL 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /03 /2010.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. \ ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo \Í ') Substitutivo em anexo.
( ) Contrário á tramitação ^ \A )N?iligências.

. Emendas em anexo.

Valter Fráncis^^^
Procurador ^rlamemac--^

Oab/Pr 2^.391
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UNANIMIDADE MAIORIA !
APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

-------

^ESlOiNTE

OVereador que subscreve, em conformidade com o art. 134,1, do Regimento Interno,

requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja enviado Voto de Pesar e apresentação de condolências

aos familiares do Senhor ANTÔNIO PIRES CARDOSO, pelo seu falecimento, ocorrido no dia

15 de julho do fluente.

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2010.

•JESJ

Rua da Glória, 550- Lar Paraná
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PROTCCOltóTA

UNANIMIDADE maioria ^
APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO 1

Sala das Sessõ0s__._
««o

PRESIDÊNt^ --«•j" ———

O Vereador que subscreve, em conformidade como art. 134,1, do Regimento Interno,

requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja enviado Voto de Pesar e apresentação de condolências

ao Senhor ALTIVIR SOAVINSKI, pelo falecimento da Senhora THEA AlCHNER SOAVINSKI,

ocorrido no dia 24 de julho do fluente.

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2010.

JESJ

(será entregue em mãos)

PROF. JOSE POCHAPSKI
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Protocoio N2

Campo Mou-rão, i /n((^!-}orasí6. jo
ÜNANiMIDADE maioria^

APROVADO POR

REJEITADO ^
RETIRADO

Sala das Sessões ..J J

» •——

PROrOCÜltóTA

o Vereadorque subscreve, em conformidade com o art. 134,1, do Regimento Interno,

requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja enviado Voto de Pesar e apresentação decondolências

a Senhora ZORAIDE FERREIRA DE OLIVEIRA, pelo falecimento do Senhor

SEVERINO GOMES DEOLIVEIRA, ocorrido no dia 25 de junho do fluente.

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2010.

JESJ

(voto de pesar será entregue em mãos)

PROF.iOSE^OCHAPSKI
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Saía das Sessões ^ ^ "—j
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uNAMIMíDADE maio^ÂI

O Vereador que subscreve, em conformidade com o art. 134,1, do Regimento Interno,

requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja enviado Voto de Pesar e apresentação decondolências

aos familiares do Senhor ELOY MACIEL FILHO, pelo seu falecimento, ocorrido no dia

2 de julho do fluente.

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2010.

PROF.

JESJ

(voto de pesar será entregue em mãos)

OCHAPSKI
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